
 
Câmara Municipal de Porto Alegre Formulário A

Emenda ao Anexo II da LOA

SEI Nº 118.00598/2023-13 

PROC. Nº 1100/23 

PLE Nº 035/23 

SUBEMENDA 001 À EMENDA 000306

Inclusão de Subprojeto ou de Subatividade

TIPO DE EMENDA PARLAMENTAR: IMPOSITIVA NÃO IMPOSITIVAX

DESTINO DOS RECURSOS:

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

01800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 01800.01804.10.301.0185.3526

Nº do Proj. ou Ativ.: Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

002063 POLÍTICAS PÚBLICAS EM SAÚDE

Descrição

Repasse de recursos financeiros destinados ao custeio de ações e serviços que visem à ampliação de ofertas de biópsias 

de próstata para fins de detecção do câncer de próstata e outras doenças dos homens idosos;  ampliação de acesso às 

consultas e orientações de saúde do homem represadas durante o enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente da covid19.

Beneficiário

10.015.900/0001-66-INSTITUTO NACIONAL DA PROSTATA

GRUPOS DE DESPESA A SEREM ALOCADOS

Valor acrescentado:Código de Classificação Econômica:

33.50 Transferências A Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos

 134.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.040.000 0040 - ASPS - AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE SAÚDE

Total:  134.000

- ORIGEM DOS RECURSOS: 1 

Código e Nome do Órgão: Código de Classificação Institucional e Func.:

02200.02200.99.999.9999.353002200 RESERVA DE CONTINGÊNCIA/PARLAMENTAR

009996

Nº do Proj. ou Ativ.:

RESERVA PARLAMENTAR

Nome do Projeto, Atividade ou Oper. Especiais:

GRUPOS DE DESPESA A SEREM REALOCADOS

Valor retirado:Código de Classificação Econômica:

99.99 Reserva De Contingência E Reserva Do Rpps

 134.000

Fonte de Recurso da Classificação Econômica:

1.500.001.000 0001 - RECURSO LIVRE ADM DIRETA - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

Justificativa:

Importante para o atendimento de homens na fila de espera.

NOME DO(A) VEREADOR(A):

Relatora - Mari Pimentel
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LEI Nº 11.158, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011. 
 
 
 

Declara de uti l idade pública o Insti tuto 
Nacional da Próstata (INPrós). 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atr ibuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do 
Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica declarado de ut i l idade pública o Inst ituto Nacional da 

Próstata ( INPrós), nos termos da Lei nº 2.926, de 12 de julho de 1966, e altera-
ções posteriores. 

 
Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 18 de novembro 

de 2011. 
 
 
 
José Fortunati,  
Prefeito. 
 
 
 
Cleci Maria Jurach, 
Secretária Municipal de Educação. 

Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt,  
Secretário Municipal de Gestão e 
Acompanhamento Estratégico. 
















